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CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ BIRIGUIENSE À 
SENHORA VANUSA FARIA ARAGÃO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Artigo 1°- Fica concedido à SENHORA VANUSA FARIA 
ARAGÃO, o título de CIDADÃ BIRIGUIENSE, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados a nossa comunidade, em especial. na área da educação. 

Artigo 2°- O diploma alusivo ao título objeto do artigo 1° 
será entregue em sessão solene da Câmara Municipal. 

Artigo 3°- As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto Legislativo onerarão dotações próprias do orçamento municipal vigente, do 
elemento Outros Encargos e Serviços de Terceiros. 

Artigo 4°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Aos 30 de julho de 2.025. 

LEANDRO MOREIRA 
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JUSTIFICATIVA: 
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

VANUSA FARIA ARAGÃO, filha do Lafayette Tavares 
Faria e Nelly Lamacchia Faria, nasceu em Araçatuba, na Casa de Saúde São 
Sebastião, em 26 de setembro de 1954. Radicou-se a família em Birigui sendo que o 
pai, Senhor Lafayette, foi o primeiro vendedor externo de nossa cidade. Uma vez a 
família residindo em Birigui, foi aluna das escolas Robert Clark, Stélio Machado 
Loureiro, Instituto Noroeste e depois Funepe e Unitoledo. Em 1969. conseguiu o 
primeiro lugar no Concurso Literário Estudantil EL ATENEU. 

Casou-se em 1972 com Antonio Ferreira Aragão, e tem 3 
filhos: Beatriz, Eduardo, Alexandre, sendo que Bia também é professora (de inglês). 
Suas noras são Karen e Mariana, tendo 3 netas: Mona Lisa. Maria Fernanda e 
Catarina. 

Foi escriturária na Delegacia de Polícia e na escola 
Dr.Gama. Formou-se posteriormente em letras e pedagogia, e se tornou professora 
efetiva de português, na escola REGINA VALARINI VIEIRA e na escola IZABEL 
BRANCO. Também lecionou na escola Stélio Machado Loureiro. 

Em prol da qualidade na educação, teve seu projeto 
aprovado na área, em 1995, na USP, "Estado, Sociedade e Educação", como foco na 
escola Izabel Branco e "O jovem da escola pública periférica", unindo estes temas 
com "valores humanos". Tem curso da Fundação Cristiano Ottoni, em Belo Horizonte, 
com apoio de pessoas como Nalberto Vedovotto, Carlos Alberto e Valdir Mestriner. 

Em 2001, a professora Vanusa investiu em estudos para 
melhorar sua atuação na área. Participou dos cursos da Unicamp, Faculdade de 
Educação e Universidade de Brasília, "TV na escola e os desafios de hoje". 

Em 2003, foi bolsista da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), também da Agencia Interamericana de cooperação e 
desenvolvimento, Unesco, curso de qualidade da educação básica, Ministério das 
Relações Exteriores, Esplanada dos Ministérios. 

Escreveu poesias para a Antologia Literária, (poesia "A 
lâmpada e o coração", "Fazendo amor com a poesia", duas publicações em livros de 
poesias. Aposentada desde 2011, continua dinâmica e ativa, tendo granjeado amigos 
e ex-alunos que se tornaram seus admiradores. Vanusa acredita na busca por um 
mundo melhor, onde nada se sobrepõe ao humano. 
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